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MUNICÍPIO 
~ PONTE E>L~ 

TERRA n 1CA DA HUMANIDADE 

DELIBERAÇÃO 

2.2 - CERT - 357 /23 - PROCESSO DE LOTEAMENTO Nº 2/18 - LOCAL DA OBRA: RUA 

DE PIAS, FREGUESIA DA FEITOSA - REQUERENTE: TURILIMA-EMPREENDIMENTOS 
TURISTICOS DO VALE DO LIMA, S.A. - Pedido de reconhecimento de interesse público 

municipal. Do Senhor Vereador Eng.º Francisco Pereira, registou-se a seguinte 
intervenção: "Tendo em conta o teor do ofício do ICNF, que diz claramente que 
mediante dados concretos de natureza técnica, o interesse económico e social do 
empreendimento e a sua sustentabilidade, onde deverá constar demonstração da 
inexistência de alternativas válidas quanto à sua localização. Li a fundamentação e não 
consegui encontrar um critério e uma fundamentação que mostre efetivamente o 
interesse público municipal do loteamento do ponto de vista económico e social. É de 

salientar também o facto de na fundamentação apresentada pelo requerente não 
existir informação concreta relativa ao número de sobreiros a abater, estudo que 
comprove a impossibilidade de alteração ao projeto e inclusive proposta de 
compensação/replantação". Da Senhora Vereadora Eng)! Zita Fernandes, registou-se a 

seguinte intervenção: "para definir que há utilidade pública e que se justifica a 
aprovação da util idade pública para o abate de sobreiros, tem que haver argumentos 
que nos indiquem que efetivamente não havia alternativa e que é uma mais valia esta 
alteração, não há informação suficiente" . O Senhor Presidente da Câmara Municipal 
esclareceu que a declaração de utilidade pública só tem efeito para o ICNF, estando 

reservado ao ICNF a competência para a autorização do abate de sobreiros. A Câmara 
Municipal deliberou por maioria com quatro votos a favor e três votos contra dos 
Senhores Vereadores Eng)! Zita Fernandes, Eng. Francisco Pereira e Dr. José Nuno 
Vieira de Araújo, considerando a informação prestada pelos serviços técn icos a 29 de 
novembro de 2023, propor à Assembleia Municipal o reconhecimento do Interesse 
Público Municipal na concretização do projeto de loteamento nº 2/18 , alvará de 
loteamento nº 3/23, de 31 de março de 2023, das suas infraestruturas, bem assim 
como da edificação dos 28 fogos unifamiliares que o compõem, requerido por Turilima 
- Empreendimentos Turísticos do Vale do Lima, S.A. , sito na Rua de Pias, da Freguesia 
da Feitosa . O Senhor Vereador Dr. José Nuno Vieira Araújo, ditou para a ata, a seguinte 

declaração de voto: "Conforme a tomada de posição apresentada pelo vereador do 
PSD, relativamente ao PDM, na reunião de 24/01/2023, o voto é contra. O vereador do 
PSD votará contra todos os ped idos que impliquem a alteração do PDM e exige a sua 
revisão quanto antes" . 

Reunião de Câmara Municipal de 26 de dezembro de 2023. 

~fiaVelho/Dra. 
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~ Ex.mo Senhor MUNiCÍPíO PONTE 0 :MA 
TERRA RICA !:IA t-'-VMANtCAOJ;; Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima 

!déhtifkàçãô dó R~tjúe:f~rhtei • 
Nome/Designação: Turilima-Emprrendimentos Turisticos do Vale do Lima, S.A. 

Morada/Sede: Rua dos Sobreiros, 346 

Freguesia: Fornelos e Queijada Código Postal: _44_9_0_-_6_20 _____ Concelho: Ponte de lima 

NIC<1l n. º: ______________ Tipo: Data Validade: ________ _ 

NIF n.º: 503091200 Tipo: ---------------------------
Telefone: Telemóvel: _9_66_0_5_0_4_8_8 ______ E-mail: toc@axishoteis.com 

Na qualidade de: ----------------------------------------­

Identificação do Représentàrité 

Nome: 

____________ Código Postal: _4_4_95_-_3_2_3 ____ Concelho: Povoa de Varzim 

Tipo: Cartão de Cidadão Data Validade: 03/08/2031 ----------NIC 11 l n.º: 

___________ Tipo: Pessoa Singular 

Telefone: _________ Telemóvel: __________ E-mail: 

Na qualidade de: ---------------------------------------

D Pretendo que as notificações referentes ao presente pedido sejam enviadas para o e-mail abaixo indicado: 

D Pretendo que as notificações por via postal, referentes ao presente pedido sejam enviadas para a seguinte morada; 

O Requerente O Representante O Outra 

Nome/Designação: -----------------------------------------
Mor ada/Sede: -------------------------------------------
F regues ia: _______________ Código Postal: ________ Concelho: 

Processam n.º: 2/18 -----

Prêtênsãô 
.:Y~~ reque_rer a V._ Ex.ª se digne emitir certidão para efeitos de: 

• Para efeitos de apresentação de elementos de resposta ao Oficio S -038097 /2023 remetido pelo ICNF, nomeadamente quanto à 
instrução dos pontos 1 e 1 . 1 do referido ofício . 

. Para efeitos se anexa: 

• Oficio ICNF; 

- Exposição do Requerente; 

- Procuração 

(1) • Número de Identificação Civil (Bilhete de Identidade/ Cartão de Cidadão/Passaporte) 
(2) • (3$0 aplicável 

MPLIDOV-Mod.550/SGQ.03 Pág. 1 de 2 



~ 
MUNICÍPIO PONTE B ~ 

T !;; RK:A R:!ÇA DA HUNANIOA.O't 

l nform àções ,A:di t fohâí s 

Tomei Cônhecimênto 
1. Informação sobre o tratamento de dados pessoais • Regulamento Geral de proteção de Dados (RGPD - Regulamento (UEf 2016/679) e da Lei 58/2019 de 8 de 

Agosto 
De acordo com o Regulamento Geral de proteção de Dados (RGPD • Regulamento (UE) 2016/679), de 27 de abril de 2016, e da Lei 58/2019 de 8 de Agosto, que 
assegura a sua execução, na ordem jurídica nacional, o Município de Ponte de Lima, informa que a finalidade dos dados pessoais recolhidos é a referida no 
presente requerimento e que os dados serão armazenados pelo prazo legalmente definido. 

Mais se informa que pode exercer os seus direitos previstos no RGPD, nomeadamente: 

• Solicitar o acesso, retificação, apagamento, limitação do tratamento, portabilidade e oposição, sem comprometer a ilicitude do tratamento efetuado 
bem como a ser informado em caso de violações de segurança; 

• Apresentar reclamação Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD) se considerar que os seus di reit os foram violados. 

Estes direitos podem ser exercidos através do e-mail: encarregadodeprotecaodedados@cm-pontedelima.pt. 

Para mais i nformações deve consultar www.cm-pontedelima.pt/p/ politica de privacidade e seguranca. 

2. De acordo com o parecer da Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos os documentos apresentados no âmbito do presente processo são documentos 
administrativos, pelo que o Município de Ponte de Uma estará obrigado a garantir o seu acesso integral a todos aqueles que solicitem e desde que devidamente 
justificado. 
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CERTIDÃO 

~~~O.NOTARIAL DÉ POl\'TE DE UMA 
.. f'/OtáriaSusana Barros Ribeiro 
iiv.º~~ / 
Doe. h.º 3t):Is .11;2 .. , _-. 

/~--. 
: .,. 

.... ·. • Ç~rtµi90 . que a ·pr~sente _ cegig~Q_ PQmposta de cinco folhas,. ~stá 
: co#orj;ií_ê)ct'f>qgu.ial: e foi eitraídl·df{Jfüç@iep.to arquivado sob o· núi:1iero· • .• 

• · ~!!■f :::?:r1f ::~:a:: .. c:~:;:ô~ ... 
• :'.ç4_ij~/:'· ''?~tª~tj.e; • fyeguesia e coi?.ç~lp.ô.~dâ')tpy9à de Varzim; trinta e llIÍl: de . 

•-. ':W~~:~(;/::.I~~tf'inil e oito. • ·_,,,:::::-7:.;~r-

·. ~1I!;~::~:;:~~ílf ik~!~: Jo::andes Pereir~ • 

,, . 
·-·-. 

. ·: ·. -

Praça do fümaddl rlc Póuoa de Uarzim 

Tetgfüne: m iw lfül ràll: m tn§ m 
1et2m.: ~rn~ m1 ~ mmrr 

t·mát·. oota,'iaP!larzimrumail.tele)làr.J)\ 
!!Hllw.cnia. com. pi 
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Cartório Notarial de Esposende· 

.. 

FOTOCÓPIA 

CeftífJCO que a presente fotocópia composta de ........... : ...... ~~€v. .................. _ .... Jolhas, 

incluindo e$ta. está conforme o onginal e foi extraidá do dotl.itnento arqulVado 

sob o número_ ..... _._\?~~ ........ _ ................. <lc~o de documentos 

respeitante$ do liWth~e notas ct1 escrituras diversas ..... 0,IJOCC.~~.ir ... ~::-.SJ 

i~~.;;; ...... ~~.-~ deste cartono. 

Cartório NOlaríal de Esposen<le,0?,'J- ·---·-··--· ·- ------··---··'"--··\ .... . 

de . .. ~\~ ........... de mH novecentos e .... Ç).~~~ ... W.Õ ,~ tl.'-J.. .... , ..... . 

O Ajvdarite. ·-······· .... ··· ........................................................................... :_ ................................................... .. 

CONTA: Art.,0 17.~ n.0~ 1 e 2 .... ); .. O;o.$..Q .. . 

-··············-·--"----· •. , .................... $ ...... .. 

..... ... . _· __ -·-~· w·· - S·-··· "' · .. 

) J 
SOMA . . . . Qôo .... Só✓. 

7 -
. r ... ,s.e~~···· . -.-.... -..... -.... -.... -. J...__ 

R~,s~da sob o n.= ................................ . 

I 
! 
/ 
J 
1 

Í .. 
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--=---F?JXU'?..AÇ].O ~__,,~;,,::::;.----=a=,..·-·· .... :,;.:: ~/.7.J _ • [----_::_:•;:~ <' ~ .., lilG ...,;:a,~-<= ,., 

.. .,.. ..... ,---No dia dezanove d~ JlJt'.,hc de ll".il no-.;ecentos e nove..'1.ya e __.,/,/··,,...-

/ ·----·-.1-

sei.5
1 

no Cartório NOtarial de ESposencte, perante mim, 

D'.I.UA DA SILVA rnEIT.AS P.!:L..l!IBIP.A .AM:IBJJ,i, Primeira Ajudante do 

Cartório, comparecerem cc.mo outorgantes:---=---------

casado 1 nattJral da 

frreguesia cl.e rontão, do concelho de POnte de Lima, e resíde:.··te 

na Calçoda de Valveroe, da cidade de Viana do Castelo; e-e----­

' casado, natural. da freguesia de 

Aver--0-,._v)l;X, do ·concelho da. Povoa de Varzim, e reSid.entena Rua de 

s. PedrO, n2.291, na ciàade da Póvoa de Varz:im. qµe intervêm na 

qualidade de a.dministt'ad.ores e em representação da sociedade 

snómma. 11 'lt!RllJMA - ~mEND'JS TtJRCS'l:lCC.S 00 VJ,J.E 00 LD1A., 

S.A.", pessoa colectiva n!!.503 091 200, com sede na Quinta !'-bssa 

$enhora. da Guia, Rua Agost""....nho José Taveira, na vila de Ponte de 

Lima, com o capital social de cem ni.tlh6es de escudos, -
rnatriculaça na Conse:rvat6ria do Registo Comercial de POnte de 

Li.ma sob o número qu.a:troce."'ltos e sessenta e dois, qualidade e 

poc.eres que legit:Lrnam a. sua intervenção neste actoi que constam 

da certi~ oo dita Conservatória, emitida em 15 de Março do ano 

corrente 1 que foi exibida.-----------------

-----Verifiquei a identidade dos outorgantes 

. conheci.mnto pessoal.---------------------

-----.-.os outorgantes declararam:-· Que, em ncrne da sua 
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ra.tur<$l da freguesia 

P6vca de VarziJn, e residente na Rua Dr. .António de Fndrade,, 

n2 .441 2!! a.11d:ar, esquerdo, da cid.;;!cie de Vila do Conde, a quem,-- , 
,/ 

_,/ 

con:rerem os seguintes pOderes: - para constituir' e.in regim~f de 
·' 

proprieõade . horizontal, cy.Jaisqü.er prédios perteneer1tss à 

sociedac-e; para vender, permutar e alugar, nos termos e 

conservatórias do Registo Predial requerer quaisquer actos de 

registo; ncmeada'llente registos provisórios ou det'"' ... TJ.itivos, seus 

averoanentos, ca--..celanentos, poõendo declarações 

compleme.11tares; para nas El.epartições de Finanças prestar 

declarações , recla.inar contra o lançá..'11e!1tO de contribuições, 

receber restituições de con:tribuições ou impostos a."l.ulaoos ou 

indevic!amente liqw.dados; para pôr termo à compropriedade 

ex:istente em quaisqµer précios de qUe a sociedade seja 

comproprietária, através de actos de co~ra e vênda., div:i:são ou 

permuta, podendo o quinhão da sua represe."1.tada ser preenchido em 

be.11S de qualquer espécie; para nas Câmaras Municipais assinar 

toda a documentação relativa. a. processos de construção de obras 

e loteamentos 7 nos temos e condições que entender; para 

outorgar e assir".ar q.:aisquer escrituras e outros contratos; e. 

r-:.nw.ente, ccnfe:re.-lhe os mais 2JT1Plos pocteres forenses ge~s 
·- _____ , .. ____ , ___ ,, ___ _____ .. 

em direitc permitidos, a fim de representar a sociedade perante 

trib'~ de qualquer espécie ou categoria, recebendo as 

Pr~ "'e"'.,..~"" e ,4"':"'~.;;s e~ ... • t:::ro .... es, noti.ç.1• C'"'"o ... es .._.,. ....,...., 1-t,il~ -',S ,._ + ~..,, t .i.'iderrnizar;ões e 

~ . 
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custas de pa..:..-te I dev"'-..noo, pcré.--n, 

co.?'Jferidos em adv6g?ôo ou solicitador, semore qi.,e deles tiver- de . . _______ ......... _(,, 

usar. Esta prccu.i.~ foi outo~ por rninUta. Foi feita aos ·. {:"~, \Í 

outorgantes e.<n voz alta e na. presença. sft.mii!: ~ânea de ambos, a //tJ} _/ / 
- .•· } 
// 

/,/.// 

, 
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J. C. BRANDÃO GOMES 
ADVOGADO 

C. F. 182 869 970 
Telef, 252 291309 - Fax 252 291310 

-R-ue-Ma<ia--da-?az -V~H''l<ffi·,· -a-."- 1-;-6. --
4490-658 Póvoa de Varzim 

composta por Certifico que a presente fotocópia, 

--~..::......-- folhas, encontra-se conforme o original. 

'~-====,,,x:::...._if'_,.....!! [) "' 
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Exmo. Senhor Presidente da 

Câmara Municipal de 

Ponte de Lima 

Assunto: Ofício ICNF - Instituto de Conservacão Natureza e Florestas 

Exmo. Senhor 

Presidente da Camara Municipal de Ponte de Lima 

Turilima • Empreendimentos Turísticos do Vale do Lima S.A., titular do Alvará de 

Loteamento n.º 3/23 de 31.03.2023, vem expor e requerer a V. Exa. o seguinte: 

Na sequência do pedido formulado pela Turilima S.A., relativo à solicitação de abate 

de sobreiros submetido junto do ICNF, foi esta notificada do oficio n.º S-038097 /23 

(processo n.º P-016732/23), emitido por esta entidade e cuja cópia se anexa, no qual, 

entre outros requisitos já devidamente instruídos, solicitam justificação do interesse 

económico e social do empreendimento bem como da respetiva sustentabilidade, a 

que acresce a necessidade de demonstração de inexistência de outras alternativas 

quanto à suo viabilização. 

Para o efeito, e no sentido de dar cumprimento à referido notificação, se solicita a 

colaboração de V. Exa. na emissão de declaração por parte da Câmara Municipal 

de Ponte de Lima atestando das razões do interesse municipal na concretização do 

mencionado projeto de loteamento, das suas infraestruturas bem assim como da 

edificação dos 28 fogos unifamiliares que o compõem. 

Como é do vosso conhecimento, a proposta da operação de loteamento, 

superiormente validada pelos serviços da câmara, teve em atenção a valorização da 

imagem construída do conjunto do Campo de Golfe de Ponte de Lima, patenteando 

um desenho de continuidade do Plano de Urbanização já consolidado na área 

envolvente, tendo ainda como premissa a preservação e a manutenção da 

identidade do local e da sua paisagem através de um enquadramento natural da 

intervenção arquitetónica com o ecossistema envolvente. 

Adicionalmente, e não despiciente, será tomar-se em consideração a concretização 

de um investimento na ordem dos €10.000.000 (dez milhões de euros). 



Certos da vossa colaboração institucional, colocamo-nos à inteira disposição para o 

esclarecimento de qualquer questão que reputem por conveniente. 

Ponte de Lima, 13 de Novembro de 2023 

Com os melhores cumprimentos, 

Anexo: Memória Df~çritiva do Projeto - Loteamento Quinta do Sobral 
' 1 



~1111 11111111~11 I Ili 
30124329 

Norte 
Parque Florestal de Vila Real. 
5000-567 VILA REAL 

Turilima-Empreendimentos Turísticos do Vale do 
Lima,S.A. 

~ www icnf pt I rubus.icnf.pt Avenida Capitão Gaspar de Castro 866 
Viana do Castelo IEl gdp.norte@icnf.pt 

a 259330400 4900-462 VIANA DO CASTELO 

vossa referência nossa referência 
ou, reference: 

nosso processo 
ourprouu 

Data 
Oott 

Assunto 
mbJn:r 

S-038097 /2023 P-Ol 6732/2023 

Corte de Conversão em Povoamento de Sobreiros 

2023 10-23 

PROPRIEDADE: REGISTO PREDIAL N 348 
FREGUESIA: FEITOSA 

MOTIVO 00 CORTE: OBRA 
URBANA/CONSTRUÇÃO LOTEAMENTO 
ÁREA OE CORTE: 0,5975 HA CONCELHO: PONTE OE LIMA 

Ex. mo(sl Senhor( es), 

Na sequência do requerimento apresentado por V. Exª, informo que foi verificado em 
vistoria real izada ao local que a operação de mobilização do terreno já efetuada provocou a 
mutilação das raízes de 7 sobreiros, sem que ainda existisse decisão sobre o pedido efetuado, o 
que não deixa de constituir infração ao disposto no n.11 4 do art.º 17.º do Decreto-Lei n.2 
169/2001, de 25 de maio, na sua atual redação. 

No ent anto, independentemente do procedimento contraordenacional que ao caso 
couber, informo V, Ex.~ que dado ter-se concluído estar-se em presença de um corte de 
conversão em povoamento de sobreiros, tal corno definido na alínea q) do artigo 12 do Decreto­
Lei nº. 169/2001 de 25 de maio, na sua atual redação, uma vez que existem 68 sobreiros numa 
área de 0,5975 ha, a que acrescem 2 sobreiros isolados (cfr. cartografia anexa). Assim, deverá V. 
Exª, nos t ermos do art. 8º do mesmo diploma, apresentar projeto de compensação e respetivo 
plano de gestão. 

Assim fica V. Exa not ificado, para apresentar os seguintes documentos, sob pena do 
respetivo procedimento não poder prosseguir: 

1- Memória descrit iva e justificativa do proJeto que demonstre cabalmente, e mediante 
dados concretos de natureza técnica, o interesse económico e socia l do 
empreendimento e a sua sustentabilidade, onde deverá constar: 

1.1- Demonstração da inexistência de alternativas válidas quanto à sua localização. 

2- Declaração da Câmara Municipal de Ponte de Lima sobre o uso do solo previsto no 
PDM e respetivas condicionantes, incluindo o Regime Hídrico; 

3- Pronúncia da Autoridade de Avaliação de Impacte Ambiental sobre a não exigibilidade 
legal ou sujeição do proJeto (construção de loteamento) a este procedimento nos 

termos do Decreto-Lei n.!! 151-8/2013, de 31 e outüõro, na redação óaaa pelo 
Decreto-Lei n.2 152-8/2017, de 11 de dezembro (RJAIA); 

4- Apresentar projeto de compensação e respetivo plano gestão. Solicita-se ainda que 
nos seja remet ida, tão cedo quanto possível, informação prévia sobre a localização, 
tipo de intervenção (nova arborização ou beneficiação de povoamento já existente) e 
dimensão da área de compensação, bem como, caso a mesma não seja de vossa 

1/2 
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propriedade, declaração em como se responsabilizam pela implementação do projeto 
e respetivo plano de gestão, cópia de contrato de comodato/arrendamento que 
contemple a ação em causa, assinado com o titular de direito sobre o terreno, com 
prazo mínimo correspondente ao término do plano de gestão. 

Informa-se ainda V. Exas que a área de compensação deve, no mínimo, abranger uma 
superfície igual à afetada pelo corte, multiplicada pelo fator 1,25, para novas 
arborizações, fator 3 para beneficiação que contemple adensamentos ou arborização 
de clarei ras, e fator 5 para beneficiação que não contemple adensamentos ou 
arborização de clareiras. 

Mais se informa que está suspenso o procedimento até á comunicação solicitada, e que de acordo 
com o art2 1322 do novo Código do Procedimento Administrativo, se não obtivermos resposta a 
esta notificação no prazo de seis meses, o procedimento será declarado deserto. 

Com os melhores cumprimentos, 

Pel' A Diretora Regional da Conservação da Natureza e Florestas do Norte 

Sandra I mento 

O Diretor do Departamento Regional de Gestão e Valorização da Floresta do Norte 

---===:t-.lelors 
o 25 50 

Dccv.men1u Pf«tts.ado oor compu11do, ~38097/2023 

Assinado por: ANTÓNIO JORGE DE SOUSA COSME 
Num. de Identificação: 05393054 
Data: 2023.10.2s 20:39:41 +01 '00' 

Jorge Cosme 

CARTAO DE CIDADAO 

• L~Jntamer\tO SOl><..,OS 

C) ~~~ ':tl.>mi'OtO 
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Exmo. Senhor Presidente da 

Câmara Municipal de 

Ponte de Lima 

Assunto: Ofício ICNF - Instituto de Conservação Natureza e Florestas 

Exmo. Senhor 

Presidente da Camara Municipal de Ponte de Lima 

J 

Turilima - Empreendimentos Turísticos do Vale do Lima S.A., titular do Alvará de 

Loteamento n.º 3/23 de 31.03.2023, vem expor e requerer a V. Exa. o seguinte: 

Na sequência do pedido formulado pelo Turilima S.A., relativo à solicitação de abate 

de sobreiros submetido junto do ICNF, foi esta notificada do oficio n.º S-038097 /23 

(processo n.º P-0l 6732/23), emitido por esta entidade e cuja cópia se anexa, no qual, 

entre outros requisitos já devidamente instruídos, solicitam justificação do interesse 

económico e social do empreendimento bem como da respetiva sustentabilidade, a 

que acresce a necessidade de demonstração de inexistência de outras alternativas 

quanto à sua viabilização. 

Para o efeito, e no sentido de dar cumprimento à referida notificação, se solicita a 

colaboração de V. Exa. na emissão de declaração por parte da Câmara Municipal 

de Ponte de Lima atestando das razões do interesse municipal na concretização do 

mencionado projeto de loteamento, das suas infraestruturas bem assim como da 

edificação dos 28 fogos unifamiliares que o compõem. 

Como é do vosso conhecimento, o proposta da operação de loteamento, 

superiormente validada pelos serviços da câmara, teve em atenção a valorização da 

imagem construída do conjunto do Campo de Golfe de Ponte de Lima, patenteando 

um desenho de continuidade do Plano de Urbanização já consolidado na área 

envolvente, tendo ainda como premissa a preservação e a manutenção da 

identidade do local e da sua paisagem através de um enquadramento natural da 

intervenção arquitetónica com o ·ecossis'tema envolvente. --

Adicionalmente, e não despiciente, será tomar-se em consideração a concretização 

de um investimento na ordem dos €l0.000.000 (dez milhões de euros). 



Certos da vossa colaboração institucional, colocamo-nos à inteira disposição para o 

esclarecimento de qualquer questão que reputem por conveniente. 

Ponte de Lima, 13 de Novembro de 2023 

Com os melhores cumprimentos, 

Anexo: Memória ]ritiva do Projeto - Loteamento Quinta do Sobral 
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Memória Descritiva Projeto - Loteamento Fundo do Sobral 

A presente memória descritiva diz respeito ao Projeto de Operação Urbanística -

Loteamento Urbano, destinado a um complexo habitacional que a Turilima -
Empreendimentos Turísticos do Vale do Lima, S.A. pretende levar a efeito, em terreno de 
que é proprietária, sito na freguesia de Feitosa, concelho de Ponte de Lima, 
denominado Terreno em Pias ou Fundo do Sobral. 

O terreno em causa encontra-se descrito na Conservatória do Registo Predial de Ponte 
de Lima, sob o n.º 348 de Feitosa e tem a área de 16.180 m2 tendo, sobre este, sido 
emitido Alvará de Loteamento n.º 3/23 de 31.03.2023. 

A parcela a lotear, e posteriormente construir, situa-se à entrada do loteamento "A" 
adjacente ao Campo de golfe de Ponte de Lima, a partir da E.N. 201, confrontando e 
sendo servido pelo arruamento do referido loteamento no que refere aos acessos e 
respetivas infraestruturas passando, a referida operação de loteamento, a fazer parte 
natural do conjunto definido pelo Campo de Golfe e pelas áreas de equipamentos e 
residenciais adjacentes a este. 
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A proposta da operação de loteamento teve em atenção a valorização da imagem 
construída do conjunto do Campo de Golfe de Ponte de Lima, patenteando um 
desenho de continuidade do Plano de Urbanização, na área envolvente, já 
consolidado. 

O projeto representa uma extensão do Campo de Golfe de Ponte de Lima e respetivo 
projeto urbanístico adjacente, desenhado em 1993, e implanta-se sobre terreno 
orientado a sul e em declive sobre a área de jogo com expressão arquitetónica, 
linguagem de composição e organização da paisagem integrada na continuidade do 
carater implementado no empreendimento do Golfe de Ponte de Lima. 

No local, a necessidade de integração volumétrica do seu conjunto, assegurando o 
urbano no rural e o individual no coletivo, bem como a necessidade de preservar para 
cada um a das unidades vistas sobre o campo de golfe, conduzem a implantações 
altimétricas cuidadosas e a definição de volumes de construção à escala de uma 
árvore, resultando num modulo autónomo em duplex com um piso térreo encaixado e 
um piso a dominar sobre o campo de jogo. 

Relativamente ao enquadramento paisagístico, a proposta teve como premissa a 
preservação e manutenção da arborização natural e coberto vegetal existente, sendo 
definido que todas as árvores que não se encontrem na área de construção devem ser 
preservadas, mantendo a identidade do local e da sua paisagem marcante, com um 
enquadramento natural da intervenção arquitetónica subtil articulada com o 
ecossistema envolvente, garantindo e preservando as caraterísticas naturais do território 
onde se insere. 
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Assim, o programa para o espaço exterior prevê a salvaguarda do património natural 
existente (material vegetal) com remoção de todos os exemplares arbóreos 
considerados infestantes mantendo as dinâmicas naturais existentes, a preservação da 
morfologia natural e a permeabilidade do solo, garantindo o natural enquadramento 
da intervenção arquitetónica e da sua integração com a paisagem envolvente. 

A solução proposta é o resultado de uma reflexão sobre as características do terreno 
em causa, adaptando as construções à geofísica do local e ao ambiente do campo 
de golfe. As edificações encontram-se implantadas a meia encosta de modo a 
beneficiar das vistas sobre o golfe. No seu conjunto loteamento prevê-~ um total de 28 
lotes destinados a 28 habitações agrupadas em 3 bandas de 7, 1 O, 11 unidades 
respetivamente, onde os espaços verdes de utilização coletiva constituirão partes 
comuns do conjunto dos lotes resultantes da operação urbanística. 



A mencionada intervenção, a executar-se em parcela para tal habilitada pelo PDM -
Plano Diretor Municipal em vigor do município de Ponte de Lima, resulta do melhor 
aproveitamento económico do terreno em causa nomeadamente como parte 
integrante da concretização do Campo de Golfe de Ponte de Lima e respetivas áreas 
adjacentes, projeto de interesse nacional com inerentes vantagens para o tecido 
económico e social de toda a comunidade. 

Neste contexto, não coexiste qualquer outra área com as mesmas características que 
pudesse funcionar como alternativa válida ao projeto em causa, resultando o mesmo 
da melhor integração no espaço e área geográfica onde se encontra. Sendo, aliás, 
esta área de intervenção localizada em projetada Área de Reabilitação Urbana 
formalmente reconhecida, pelos serviços de Coordenação da Divisão de Obras e 
Urbanismo as Câmara Municipal de Ponte de Lima, através de Certidão n.º 123/21, 
emitida em 28.04.2021. 

À data, encontram-se já liquidadas as respetivas taxas camarárias, cujo valor ascende 
a€ 119.878,50 (cento e dezanove mil oitocentos e setenta e oito e cinquenta cêntimos) 
bem como asseguradas, através de garantia bancária no montante de € 289 .000,00 
(duzentos e oitenta e nove mil euros) prestada a Cãmara Municipal de Ponte de Lima, 
o cumprimento da intervenção proposta. 

Viana do Castelo, 12 de Abril de 2023 
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Informação Administrativa
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Chefe de Divisão: Despacho: 
   

  
 
 

 
Processo n.º: CERT - 357/23  

Requerimento n.º: 6508/23 

Data de Entrada: 2023/11/20 

Requerente: TURILIMA - EMPRENDIMENTOS TURISTICOS DO VALE DO LIMA, S.A. 

Local da Obra: Rua de Pias - FEITOSA 
 
 

Informação: Pedido de certidão de interesse Municipal 
 
Através do presente requerimento vem a requerente solicitar a emissão de uma certidão de interesse 

municipal, para apresentar junto do ICNF, na concretização do Loteamento denominado de Loteamento 

do Sobral, registado nesta Câmara Municipal sob o número 2/18, na sequência de um pedido de 

autorização feito àquela entidade, para proceder ao abate de sobreiros no prédio registado na 

Conservatória do Registo Predial sob o número 348, da freguesia da Feitosa. 

Cumpre-me informar que o referido processo de loteamento encontra-se licenciado ao abrigo do alvará 

de loteamento 3/23, emitido a favor da requerente em 31 de março de 2023 

 

À Consideração Superior, 
 

2023/11/22 
 

A Funcionária 
 
 

__________________________________ 
(Gisela Fernandes) 

 
 
giselaf 



 
Informação Técnica
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Chefe de Divisão:  Despacho: 
   

  
 
 

 
Processo n.º: CERT - 357/23  

Requerimento n.º: 6508/23 

Data de Entrada: 2023/11/20 

Requerente: TURILIMA - EMPRENDIMENTOS TURISTICOS DO VALE DO LIMA, S.A. 

Local da Obra: Rua de Pias - FEITOSA 
 
 

Informação:  
 
A requerente vem solicitar a emissão de uma Declaração de Interesse Público 
Municipal referente ao processo de loteamento nº 2/18 cujo alvará de loteamento é 
o nº 3/23 de 31 de março de 2023, atestando das razões de interesse municipal na 
concretização do mencionado projeto de loteamento, das suas infraestruturas, bem 
assim como da edificação dos 28 fogos unifamiliares que o compõem, remeto à 
Consideração Superior; 
 
Caso seja atendido superiormente o solicitado, o pedido deve ser encaminhado a 
Reunião de Câmara para propor, em sede de Assembleia Municipal, o reconhecimento 
de Interesse Público Municipal. 
 
 
À Consideração Superior, 

 
2023/11/29 

 
O Técnico 

 
 

__________________________________ 
(Daniela Alves) 

 
 
dalves 


